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A Estância Climática de Morungaba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.morungaba.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 2.929, de 12 de março de 2019.
“Altera o § 2º, do artigo 1º, do Decreto 
nº 2.189, de 01/02/2013, e alterações, 
que dispõe sobre a criação de 
pontos e vagas para ambulantes, 
em locais que especifica, e dá outras 
providências.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

D E C R E T O :

Art. 1º - Fica alterado o parágrafo 2º, do artigo 1º, do 
Decreto 2.189, de 1º de fevereiro de 2013, e alterações, 
que dispõe sobre a criação de pontos e vagas para 
ambulantes, em locais que especifica, e dá outras 
providências, para acrescentar cinco vagas de comércio 
ambulante itinerante, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

__________________________________________

“Art. 1º - [...]

§ 2º - Ficam criadas 10 (dez) vagas para o comércio 
ambulante itinerante, para exercício da atividade somente 
dentro da zona urbana do Município.

[...]

__________________________________________

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Morungaba, 12 de março de 2.019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da

Estância Climática de Morungaba, em 12 de março de 

2.019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portarias

Portaria nº 648, de 12 de março de 2019.
“Instaura Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração de suposta 
conduta tida como grave de servidor 
que especifica, e nomeia Comissão 
Processante.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 1892/09/2018;

R E S O L V O :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar 
a fim de apurar eventual conduta irregular de servidor, 
envolvido em discussão verbal com a funcionária Luciana 
Filomena Aparecida Guilherme Bertão, conforme se 
depreende no Boletim de Ocorrência, sob Protocolo 
nº 393/2018 apensado, como fls. 03 a 04, ao Processo 
Administrativo nº 1892/09/2018.

Art. 2º - Designar os senhores abaixo relacionados, 
para, sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão Processante, incumbida de instruir o Processo 
Administrativo Disciplinar referido no artigo anterior:

- Dr. Keith Nakano, Procurador Jurídico;

- Ivanilde Helena Spiguel Polizello, Diretora da 
Educação;

- João Antonio Frare, Coordenador de Proteção e 
Defesa Civil.

Art. 3º - O prazo para conclusão dos trabalhos será de 
até 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual prazo desde 
que justificada tal prorrogação.

Art. 4º - Fica estabelecida a Lei Federal 8.112/90 
(Estatuto dos Servidores Federais) como norma 
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subsidiária, no que couber.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 623, de 18 de fevereiro de 2019.

Morungaba, 12 de março de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 18 de 
fevereiro de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 649, de 12 de março de 2019.
“Autoriza servidor a conduzir veículos 
da frota municipal.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando-se as disposições contidas no Decreto 
nº 1.009, de 22/05/2000 e no Processo Administrativo nº 
506/02/2019;

R E S O L V O :

Art. 1º - Autorizar, a partir desta data, em caráter 
excepcional e a título precário, a servidora Elisabeth 
Giaretta Piovesana, portadora do RG nº 16.367.642-2/
SSP/SP e da CNH nº 03336739504, a conduzir veículos 
pertencentes à frota municipal.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 12 de março de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada na Secretaria da Prefeitura 

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 12 de 
março de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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